
^^.^»K,^Í'fê^ËS^

GP-RIM-1524/2024

Sorocaba, 30 de julho de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento n° 1595/2024, de autoria do nobre vereador

Pendes Régis Mendonça de Lima e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informação

sobre procedimentos do Executivo em relação à suposta invasão em terreno público localizado

nas imediações da ponte que liga o Jardim Novo Horizonte com o bairro Maria Eugenia,

informamos a Vossa Excelência, conforme esclarecimentos das Secretarias:

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

l) A Divisão de Fiscalização de Áreas Públicas tem conhecimento das

tentativas de invasão, onde em 02/07/2024 e 03/07/2024 houve ações da pasta junto à Guarda

Civil Municipal e Secretaria de Serviços Públicos e Obras que realizaram a desocupação da área,

removendo tendas e materiais que seriam usados na invasão. Devido ao risco de novas tentativas,

o local recebe fiscalização preventiva diariamente.

Serviço Autónomo de Agua e Esgoto - SAÁE Sorocaba

2) A equipe técnica esteve no local e constatou que não há rede de água

dentro desse local. Em visita, o técnico constatou que havia apenas um imóvel habitado e o

mesmo utiliza água de poço para abastecimento. Quanto à rede de esgoto, informa-se que há

incidência de um emissário que recebe as contribuições das redes coletoras de esgoto do Jardim

Santa Rosa e parte do Jardim Novo Horizonte.

Cabe salientar ainda que, durante a vistoria não havia mais a ocupação

irregular na referida área.

Secretaria de Governo

3) A Ouvidoria Geral do Município já disponibiliza aos munícipes diversos

canais de contato, possibilitando um atendimento célere aos cidadãos, sendo eles:

Central de Atendimento online

(http://centrall56.sorocaba.sp.gov.br/atendimento/#/Home/SolÍcitacao)

Telefone: 156

WhatsApp: 1599129.2426

E~mail: ouvidoria@sorocaba.sp.gov.br

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360031003000350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



=nfeïSff^Sr Prfôfeitura cie
SOROCABA Gabinete do Prefeito

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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Secretário de Governo

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA-SP
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